
GOVERNO MUNICIPAL 

FARIAS BRITO 
Vma Farias B1lw pc;ra todos 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE FARIAS BRITO, sito à Rua José Alves Pimentel, n.º 87, Centro, 
Farias Brito - Ceará, por intermédio do(a) Pregoeiro(a) e Membros da equipe de apoio designados 
pela Portaria n.0 02200123/2023, torna público, para conhecimento dos interessados, que no dia e 
hora abaixo indicados será realizada licitação na modalidade PREGÃO na forma ELETRÔNICA, 
do tipo MENOR PREÇO que será regido pelo Decreto 10.024 de 20 de setembro de 2019, a Lei 
Federal n.0 10.520, de 17 de julho de 2002, e subsidiariamente pela Lei Federal 8.666 de 21 de 
junho de 1993, o que determinam as Leis complementares n.º 123/2006 e n.º 147/2014 e suas 
alterações e demais exigências deste Edital. A presente licitação será no site 
www.licitafariasbrito.com.br. 

presente tem por a a serem na 
realização de curso de formação de professores, visando à implantação e execução de 
programa de alfabetização fônica, destinado ao atendimento das necessidades da 
Secretaria de Educação do Município de Farias Brito/CE, conforme anexos, partes integrantes 
deste edital. 

2.1. O edital está disponível gratuitamente nos sítios: 
www.fariasbrito.ce.gov.br/licitacoes 
https:llmunicipios-licitacoes.tce.ce.gov.br 
2.2. O certame será realizado no endereço eletrônico: 
www .licitafariasbrito.com.br. 

- - !)! > .,""' 

3.1. IN CIO OE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 10 de maio de 2023, a partir das 17h. 
3.2. FIM DO ACOLHIMENTO.DAS PROPOSTAS E INÍCIO DA SESSÃO: 22 de maio de 2023, às 
9h. 
3.3. REFERÊNCIA OE TEMPO: Para todas as referências de tempo utilizadas pelo sistema será 
observado o horário de Brasília/DF. 
3.4. Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data prevista, a sessão será remarcada, para no mínimo 48h a contar da 
respectiva data. 

n ·~--

4.1. A Prefeitura Municipal de Farias Brito está localizada na Rua José Alves Pimentel, n.0 87, 
Centro- Farias Brito/CE, CEP. 63.185-000, telefone: (88) 3544-1569. 
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5.1. A despesa decorrente desta licitação correrá à conta das Dotações Orçamentárias constantes 
no quadro abaixo: 

1 Orgão 1 Unid. Orç. 1 Projeto/Atividade 1 Elemento de Despesa Fonte de Recuso 
/

1 

0033--~1 --º-1~-r--1 -1-2-.3-6~1~.º-º4-º-.2-.o-2_7 ___ º-ºº_º __ ,__1, ---3.3.90.3º·ºº ~;~g6gg6gg 

~---~--__ 01 __ ~! __ 12_.3_61.0040.2.021.0000 ± ____ --,--_3_.3_.9_o_.3_9_.o __ o ___ ___,__ __ 1_s4_0---o_oc__oc__;_o ___ oo_---" 

6.0 DA PARTICIPAÇÃO, DO CREDENCIAMENTO E DA DECLARACÃO 
6.1. Os interessados em participar deste certame deverão estar credenciadosjunto ao Portal de 
Compras do Município de Farias Brito/CE, com suporte técnico do sistema GM TECNOLOGIA 
(GM TECNOLOGIA & INFORMAÇÃO LTDA. - Avenida República do Líbano, n.º 251, Sala 1408 -
Recife/PE, inscrita no CNPJ/MF sob on.º 15.464.263/0001-29). 
6.1.1. O Credenciamento é o niveFb§tsícpdo registro cadastral no Portal de Compras do Município 
de Farias BritQ, que permiteaparticipação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em 
sua formáeletrõnica. 
6.12 .. Para·efetuar o caq?lst(onoPortàlde/CómprasdoMuf1icípiode Farias Brito, o fornecedor 
deverá acessar apágina'tWl/W.Ucita~ria$brito:com.br, ·no_·link "Seja um._.fornecedor",idev~rá 
preencher o formulário com as informações obrigatórias (campos sinalizados como "çarnpo 
obrigatório") e anexar a documentação de credenciamemto descrita na página. 
6.1.3. O fornecedor deveráenviar todos os arquivos em umúnico documento e ~m seguida, cJicar 
no botão "Salvar". 
6.1A. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cada~traisr10 
Portal de Compras do Município da PrefeituraMunicipal de Farias Brito e mantê-los atualizados 
junto aos órgãos resp0nsáyei$.pt31a informação, devendo proceder,_i_l11ediatarnente, à correção du 
à alteração dos registrostão logo identifique incorreção ou aqueles setornem desatualizados. 
6.1.5.0 credenciamento junto ao provedordosistemaifl1pli.ca ?l r~sponsa~ilidade do licitante oµ 
de seu representante legal e a presunção de sua capacidade téc;nica para realização das 
transaçõesjnerentes a este Pregão. 
6.1.6. O uso dásenha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidadeiexcllJsiva, incluindo 
qualquer tran$açã9efet~ada diretamente ou por_seu.representante, não cabendo ao prov~dor_do 
sistema, ou ao órgão ou e(ltidade responsável por esta licitação, responsabilidade por eventuais 
danos decorrentes de usomdeyidodasenh_a, ainda que porterceiros. 
6.1.7. ·A perda da senha ou a quebra de sigilo deverá ser comunicaqa imediatamente ao provedor 
do sistema para imediato bloqueio de acesso. 
6.t.8. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da ~abilitação. 
6.t.S._.--•_-Qualquer dúvidaiéfl'l relação aô acesse:) nosistema- operàcioryalpoclerá·seresclarecida 
através·da empresa 8$$ociada (mencionada __ n_o item acima)< pelo telefoneJ81) 387'7-4397, ou 
através do e-mail: comercial@gmcontato.com.br. 
6.2. Poderão participar desta licitação empresas sob a denominação de sociedades empresárias 
(sociedades em nome coletivo, em comandita simples, em comandita por ações, anônima e 
limitada) e de sociedades simples, associações, fundações e sociedades cooperativas 
regularmente estabelecidas neste País, cadastrados ou não no Cadastro de Fornecedores da 
Prefeitura Municipal de Farias Brito, e que satisfaçam a todas as condições da legislação em vigor 
e deste edital. ~· 
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6.3. A licitante que participar desta licitação com suas condições de habilitação vinculadas ao 
documento Certificado de Registro Cadastral, obriga-se, após a emissão do CRC, a declarar sob 
as penalidades da lei, a superveniência de fato impeditivo de sua habilitação. 
6.4. Poderá participar desta licitação toda e qualquer pessoa física e jurídica idônea cuja natureza 
seja compatível com o objeto licitado. 
6.5. Será garantido aos licitantes enquadrados como microempresas, empresas de pequeno porte 
e as cooperativas, que s~ enquadrem nos termos doart, 34, da Lei Federal n.0 11.488/2007, como 
critério de desempate, preferência de contratação, o previsto na Lei Complementar n.º 123/2006, 
em seu Capítulo V -DO ACESSO AOS MERCADOS / DAS AQUISIÇÕES PÚBLICAS. 
6.6. Tratando-se de microempresas e empresas de pequeno porte deverão declarar no Portal de 
Compras do Município (Sistema GM Tecnologia) no site www.licitafariasbrito.com.hr... o 
exercício da preferência prevista na Lei Complementar n.º 123/2006. 
6.7. A participação implica a aceiwçãointegral dos termos deste.edital. 
6.8. É vedada a participação (je pessoa física e jurídica nos seguintes casos: 
6.8.1. Sob a fof111a de cons.órci0, qualquerque.seja sua con§tituição; 
6.8.2. Que tenham em comum umournais sócios cotistase/ouprepostos com procuração; 
6.8.3 .. Que estejam em ~tado·.· de insolvência civil,· so.b processo. de··· falência, concordata, 
recuperaçãojudicial o.u e.xtrajudicial; dissolução, fusão, cisão, incorporação e liquidação; 
6.8.4. Impedidas de licitar e contratar com a Administração; 
6.8.5. Suspensas temporariamente de participar de licitação e impedidas de<contratar com a 
Administração; 
6.8.6. Declaradas inidôneas pela Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes desta condição; 
6.8.7. ·Servidor. público ou .. empresas cujos dirigentes, gerentes, sócios ou ... CC>mponentes de seu 
quadro técnico· sejam funcionários OLL empregados públicos da Administração Pública Municipal 
Direta ou Indireta; 
6.8.8. Estrangeiras não autorizadas a cornercializarno país; 
6.8.9. Empresas cujo estatuto ou contrato social não inclua o objetodestailicitaçãe). 

7.0 ·.· ... DA> FORMA .DE APRESENTAÇÃO. DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO 
7.1. Os licitantes dever$ô. encaminhar/anexar, exclusivamente por meio do Sistema da GM 
Te.enologia, no .··•··· Portal .</.de . ·· .. Compras .· .··. do . >Município através . sítio 
eletrônico www.licitafaria!;brit().com.br, os documentos de habilitação exigidos neste Edital. 
Com·.· relação à proposta. inicial, basta. que a mesma seja cadastrada (preenchidêl), com a 
descrição cto. ()bjeto ofertado e seus respectivos preços, até a data e o horário estabelecidos no 
item 3.2 ... deste Edital, não sendo •· necessã.rio o envio ... da proposta inicial como arquivo 
digitalizado em·. anexo. 
7 .1.1. Ao cadastrara prot?ostél n<> sistema, o licitante deverá preencher a "Descrição Detalhada 
do Objeto Ofertado", devendo constar os dados necessários ao exame de adequabilidade da 
proposta com o objeto licitado. 
7.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha, obtida junto ao Portal de Compras do Município, 
através do Sistema GM Tecnologia, no endereço eletrônico www.licitafariasbrito.com.br. 
7.3. Os licitantes enquadrados como ME ou EPP deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal ou trabalhista, nos termos do 
Art. 43, § 1°, da Lei Complementar n.0 123/2006. 
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7.4. No campo "Informações adicionais", deverá constar necessariamente o seguinte: 
a) Indicação do lote e especificação do ob!eto licitado com todos seus itens, de acordo com o 
disposto no ANEXO 1 - TERMO DE REFERENCIA deste Edital; 
b) Preço global do lote cotado em algarismos; 
c) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias; 
7.5. O licitante deverá informar a condição de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte 
(EPP) que faz jus ao trat13mento diferenciado da Lei Complementar n.º 123, de 2006, ou 
cooperativa de que trata o artigo 34 da Lei n.0 11.488, de 2007, no ato do encaminhamento da 
proposta e da documentação de habilitação, por intermédio de funcionalidade disponível no 
sistema eletrônico no site www.licitafariasbrito.com.br. 
7 .6. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando respon~ável pelo ônus decorrente da perda de negóeios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens ~mitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do 
próprio licitante. 
7. 7. Os . licitantes poderão retirar ou ~ubstituir as propostas· e os documentos de habilitação, por 
eles apresentados, até a abef'tura.da sessão pública. 
7.8. Não será estabelecidaness.a ~tapado certame, ordem de dassificação entre as propostas 
apresentadas, o que.somente ocorreráapós arealização dos procedimentos de negociação e 
julgamento das propostas. 
7.9. Será vedada a identificação do licitante. 
7 .1 o .. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. 
7.11. . Nos Valores prppostos . estarão inclusos todos os custos ope~acipnais, encargos 
previdenciários,· trabalhistas, tributário~ ... comerciais e quaisquer outros que· inçidam direta ou 
indiretamente no fornecimento cios bens/prestação de serviços. 
7. 12. Os preços ofertados, tanto na proposta .·inicial, quanto >na etapá de lances, serão ... de 
exçlusiva ·responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração 
sob alegaçãp de errq, omissão ou qualquer outro pretexto. 
7.13 .. A não apresenté:\çã9 çlos docunientosde. habilítação exigidos neste edital, exclusivamente 
por meio do .Sistema>(3M·Teçootogia, no .. Portal .de .compras do Município,.c:ltravés· .. do.sítio 
eletrônico www.licitafariasbritO.coltl.br, até a data e horário .estabelecidos no item 3.2 deste 
Edital •. acarretará na ··inabiJit.lção/desclassificação do. ·proponente, sendo ·convocado. o. licitant~ 
subsequente, e assim sucessivamente, observada aordem de dassíficação. 

8.0 DAABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
s .. t .• \Abertas as···· propqstas,o{a) pregoetr9{a) fará ~s .. devidas v~rifi9ações, •. avaliando a 
aceítabiliciade das mesmas. Caso ocorra alguma desclassificação, dev~rá s.erJundamentada e 
registrada no sistema, com ?companhamento em tempo real por tQclos os participantes. 
8.2. Os preços deverão ser expressos em reais, com até 2 (duas) casas decimais em seus valores 
globais e unitários, inclusive em propostas de adequação, quando for o caso. 
8.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo(a) pregoeiro(a) e 
somente estas participarão da etapa de lances. 
8.4. Na elaboração da proposta, o preço cotado poderá ultrapassar o limite máximo discriminado 
Anexo 1 - TERMO DE REFERÊNCIA presente nos autos do processo em epígrafe; entretanto, na 
fase de lances, o lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo constante no 
Termo de Referência, caso o lote cotado seja composto de itens, o preço unitário do item W·· ever' 

"!.;. 
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ser igual ou inferior àquele limite. Caso não seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou 
na proposta escrita o menor preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite máximo 
do referido no Termo de Referência. 
8.5. Serão desclassificadas as propostas que: 
8.5.1. Forem elaboradas em desacordo com os termos deste Edital e de seus anexos; que forem 
omissas, vagas ou que apresentarem irregularidades insanáveis ou defeitos capazes de dificultar 
o julgamento; que se oponham a qualquer dispositivo legal vigente, mormente no que tange aos 
aspectos tributários; ou que contenha preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, preços 
unitários simbólicos, preços irrisórios ou com valor zero e ainda, preços ou vantagens baseadas 
nas ofertas das demais licitantes; ou que contenha identificação do licitante. 
8.5.2. Que após a fase de lances ou negociação, quando houver, permanecerem com seus 
preços unitários e total dos itens superiores aos preços no Anexo 1 (TERMO DE REFERÊNCIA). 
8.6. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 

9.0 DA ETAPA DE LANCES 
9.1. O(A) pregoeiro(a) dará início à etapa competitiva no horário previsto no subitem 3.3, quando, 
então, os licitantes poderão encaminhar lances que deverão ser apresentados exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico. 
9.2. Para efeito de lances, será considerado o valor global do lote. 
9.2.1. Na fase de lances, o lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo 
constante no Termo de Referência; e, caso o lote cotado seja composto de itens, o preço unitário 
do item deverá ser inferior àquele limite. Caso não seja realizada a fase de lances, o licitante que 
cotou na proposta o menor preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite máximo do 
referido Termo de Referência. 
9.2.2. Os licitantes poderão ofertar lances sucessivos, desde que inferiores ao seu último lance 
registrado no sistema, ainda que este seja maior que o menor lance já ofertado por outro licitante. 
9.2.3. Em caso de dois ou mais lances de igual valor, o Sistema da GM Tecnologia fará sorteio. 
9.3. Durante a sessão pública de disputa, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances ao(a) pregoeiro(a) nem 
aos demais participantes. 
9.4. No caso de desconexão entre o(a) pregoeiro(a) e o sistema no decorrer da etapa competitiva, 
o sistema poderá permanecer acessível à recepção dos lances, retomando o(a) pregoeiro(a), 
quando possível, sem prejuízos dos atos realizados. 
9.4.1. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por um tempo 
superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 
(vinte e quatro) horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado 
para a divulgação. 
9.4.2. Caberá ao licitante à responsabilidade por qualquer ônus decorrente da perda de negócio 
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da 
parte do próprio licitante. 
9.5. O modo de disputa adotado para este certame será o "Aberto e Fechado", nos termos do 
Art. 31, inciso li c/c Art. 33, do Decreto Federal n.0 10.024/2019, observado os seguintes termos: 
9.5.1. A etapa inicial de envio de lances desta sessão pública terá duração de 15 (quinze) 
minutos. 

1 
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9.5.2. Encerrado o prazo previsto no item acima, o sistema encaminhará o aviso de fechamento 
iminente dos lances e, transcorrido o período de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente 
determinado, a recepção de lances será automaticamente encerrada. 
9.5.3. Encerrado o prazo aleatoriamente determinado, conforme item acima (até 10 minutos), o 
sistema abrirá a oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das 
ofertas com valores até 10% {dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e 
fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o ençerrarnento deste prazo. 
9.5.4. Na ausência de, no mínimo, 3 (três) ofertas nas condições de que trata o item 9.5.3, os 
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até ó máximo de 3 (três), 
poderão oferecerum lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o 
encerramento deste prazo. 
9.5.5. Encerrados os pra~os estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances em 
ordem cresçente de vantajosidade. 
9.5.6. Na ausência de lancefinal.e.fechad.oclassificado nost.errnos dos itens 9.5.3 e9.5.4, haverá 
o reinício da etapa fechadap~raque o~ demais licitantes, até omáximo de 3 (três), na ordem de 
classificação, possam o~rtarum.lance.s final e fechado ernaté. 5 (cinco) minutos, que será 
sigiloso até o encerramento deste prazo, observado, após esta etapa, o disposto no item editalício 
9.5.5, 
9.5.7; Na hipótese de não haver lídtante classificado naetapa de lance fechado que atenda Eis 
exigências para habilitação, o Pregoeiro po(ferá, aµxiliado pela Equipe de Apoio, mediante 
justificativa, admitir o reioício da etapa fechada, nos termos estipulados no item 9.5.6. 
9.6.Após a etapad(3 envio de lances, o sistema identificará, em coluna própria, as rnicroerhpresas 
e empresas de·. pequeno porte participantes, procedendo · à comparação com çs valores da 
primeira colocada, se estafar empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para 
o fim de aplicar-se o disposto .n()S .artigos 44 e 45, da Lei Complementar n.0 123/2006, 
regulamentada pelo Decreto n.0 ?538/201.5. 
9. 7. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequemo porte que se 
encontrarem co.m preço de até 5% (cinco porcento) acima da melhor Pf()POStaou melhorlançe 
serão consideradas empatadas com a primeira colocada, no caso desta não estar enquadrada 
como ME ou EPP. 
9.8, A melhor classificada nos.termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, pprigatoriamente em valor inferior ªÇ> da primeira colqcada, no prazo de 
~té 5 (cinco) minutos ... controladqs pelo sistema, contados após acomunícação automática para 
tanto. 
9,9 .. Caso a microempresa ou empresa de pequenóporte melhorclássificada desista ou não se 
manifeste no •..• prazo estabelecido, serão c9nvocadas .as demais licitantes (ME. ou .. EPP} que se 
encontrem naquele intervalo de 5%{ctnco porcento), na ordem de classificação, para o exercício 
do mesmo· direito,.·no.pfaz<:> estabrlrcido no item anterior. 
9.1 O. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas miçroempresas ou<el11presas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos itens anteriores, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
9.11. A ordem de apresentação das propostas pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 
classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais {não seguidas de 
lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
9.12. O sistema informará a proposta de menor preço ao encerrar a fase de disputa. 

10.0 DO LICITANTE ARREMATANTE E DA NEGOCIAÇÃO DA PROPOSTA 
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10.1. Encerrada a etapa de envio de lances verbais da sessão pública, o(a) Pregoeiro(a) deverá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor 
preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das 
previstas no Edital. 
10.2. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
10.3. Encerrada a etapa de negociação, o(a)Pregoeiro(a).examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quantoàadequação ao objeto e à compatibilidade do preço.em relação ao máximo 
estipulado para contratação no edital e seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do 
art. 7° e no § 9° do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019 e verificará a habilitação do licitante, 
conforme disposições do edital. 
10.4. A partir da sua convocação, o arrematante deverá encaminhar.no prazo de 2 (duas) horas, 
através de e-mail (licitacao<@fariasbrito.ce.gov.br) a proposta de preços final e, se necessário, 
documentação complementar,.devendo a proposta estar adequada ao último lance.ofertado após 
a negociação referida no item J0.1 deste editaL 
10.4.1. O não cumprimento. da. entrega dª propost~ final, dentro do prazo acima estabelecido 
(duas .horas), acarretarádesclaS>sfficação. sendo convocado.o ·licitante subsequente, e assim 
sucessivamente, observada aordern de classificação. 
10.4.2. A não apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste>edital, exclusivamente 
por meio do Sistema GM Tecnologia, no. f>ortal>de .Compras, .. através·· do. sítio eletr()nico 
www.licitafariasbrito.com.br, até a data e horário estabelecidos para abertura da se51são 
pública, acarretará na inabilitação/desc1assificação do proponente, sendo convocado o licitante 
subsequente, e assim sucessivamente, observada a ordem de classificação. 

11.0 DAPROPOSTADEPREÇOS FINAL (PROPOSTA CONSOLIDADA) 
11.1. A proposta final deverá ser apresentadaem via única original, com os preços ajustados ao 
menor lance, nos termos do Anexo li - Proposta·. de preÇ()S deste ec1ital, com t9das as folhas 
rubricadas,.dcevendo a última folha vir assinada pelo representante<legal do .licitante citado na 
documentação de . n.abilitação, em linguagem .. clara e concisa, sem iemencias,. rasuras ou 
entrelinhas, com as especificações técnicas, quantitativos e demais informações.relativas ao bern 
Ofertado, 
11 .. 1.1 .. A apresentaÇãói~a propostà em desacordo com o .previsto no item acima, acarretará na 
desclassificação da mesméil. 
11.2. Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) ctias, cóntãdos a partir da data da sUa 
emissão. 
11.3. O licitante não poderá cotar proposta com qüantitativo de item/lote inferior ao d~terrnínado 
no edital. 
11.4; Na cotação do preçounitário,não será admitido o fracionamento do centavo. 
11.5. Nos preços proposto~Jáestarão incluídas as despesas referentes afrete.;Jributos e demais 
ônus atinentes à entrega do objeto. 
11.6. No caso da licitante ser cooperativa que executará (entregará) o objeto da licitação através 
de empregados, a mesma gozará dos privilégios fiscais e previdenciários pertinentes ao regime 
das cooperativas, devendo a proposta apresentar exequibilidade no aspecto tributário e sujeitar-se 
ao mesmo regime de qualquer outro agente econômico. 
11. 7. Após a apresentação da proposta não caberá desistência. 

20 
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11.7.1. No pregão eletrônico, a desistência de proposta somente pode ocorrer até a abertura da 
sessão pública (Art. 26, § 6°, do Decreto Federal n.º 10.024/2019) c/c entendimento recente do 
Tribunal de Contas da União - TCU, Acórdão n. 0 2132/2021. 

12.0 DA HABILITAÇÃO 
12.1. OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DEVERÃO SER APRESENTADOS DA SEGUINTE 
FORMA: 
a) Registro comercial,, no caso de empresa individual, devidamente registrado na Junta Comercial 
da sede do Licitante; 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da s.ede do Licitante, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de 
sociedades por ações, acompanhada de documentos de eleição de seus administradores; 
c) Inscrição dó ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria 
em exercício; 
d) Decreto. de autorização, em s~ ,tratando de empresa9u sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade as$im o exigir; 
e) Provade Inscrição no padastro Nacional dePessoa Jurídica (CNP J); 
f) Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e Municipal, se houver, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo qe atividade e compatíyel com o objeto 
contratual; 
g) Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal (relativa à Dívida Ativa da União e 
Secretaria daReceita Federal); 
h) Provade regularidade p<u~ com a Fazenda Estadual de seu domicílio; 
i) Prova de regularidadepa,ra corn a Fazenda Municipal de seu domicílio; 
j) Prova de Regularidade relativa àSeguridade S,ocial {INSS); 
k) Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia porTempo de Serviç9 (FGTS); 
1) provade regularidade junto à Justiçado Trabalho, mediante aaprese~tação .da Certidão 
Negativa deDét)itos Tnabalhistas (CNDT), emitida peloTribunal Superior do Trabalho,.,.. TST; 
m) Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica; 
n) Comprovação .de ãptid'o paféi desempenho de atividade pertinente é compatível em 
características, quantidades\e prazos como objeto da lícitação,sendo esta feita•· mediante·•ª 
apresentação de atestado(s) fomecido(s).por pessoa(s) juridica(s)··de direito público ou privado. 
Noscasos de atestado emitido por pessoa jurídiCEi de direito privado, este deverá serapresentaçio 
comfirmadevi.damentereconhecida em cartórip competente ou acompanhado dedocumento·de 
identi(fade do signatári?···para 90nfrontação·. daassinatura; 
n .1} Referente às quanti~ades e prazos exigidos no item "11", .serão estes tj>nsíder~dos apenas 
para fins de parâmetro habilitatório, não devendo ser exigível que seja~;xatamente igual ao objeto 
licitado mas sim compatíveis, conforme disposto no Acórdão 1.942/2009, Plenário - TCU. 
o) Declaração emitida pela licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados 
menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 
(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) 
anos, nos termos do inciso XXXlll, do Art. 7° da Constituição Federal; 

12.2. Os Documentos que não tiverem prazo de validade declarado no próprio documento, da 
mesma forma que não conste previsão em legislação específica, os referidos deverão ter sido " 

~-
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emitidos há, no máximo, 90 (noventa} dias, contados até a data da realização da licitação ou, se 
emitidos por prazo indeterminado, conforme legislação do órgão expedidor. 
12.2.1. Ficam excluídos da validade de 90 (noventa) dias os atestados técnicos e comprovações 
de inscrições. 

13.0 OUTRAS DISPOSIÇÕES 
13.1. Havendo restrição quanto à regularidade fiscal e trabalhista da microempresa, da empresa 
de pequeno porte ou da cooperativa que se enquadre nos termos do àrt. 34, da Lei Federal n.º 
11.488/2007, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da convocação do(a) 
pregoeiro(a), paraa regularização do(s) documento(s), podendo tal prazo ser prorrogado por igual 
período, conforme dispõe a Lei Complementar n.0 123/2006, devendo ser enviada a referida 
documentação via e-mail ou pela plataforma do bllcompras.com. 
13.2. A não comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, até o final do prazoi estabelecido, 
implicará na decadência do direito, sem prejuízo das sanções cabíveis, sendo facultado ao( a) 
pregoeiro( a) COf1vocar os licitantes remanescentes, por ordernde classificação. 

14.0 DOS CRITÉRIOS DE JÜl..GAMENTO 
14.1. Para julgamento dÇts>propostas será adotado o critério de MENOR PREÇO, observado o 
estabelecido nas condições definidas neste edital . e o disposto no Termo de Referência que 
norteia a contr~tação, tomando-se como parilmetro, para tanto, o lllenor preço coletado, na 
sequência, .. ·ou ªmédia de preços, sempre busc;ando alcançar a maior vantajosidade. 
14.1.t.Adisputa será realizada por lote, sendo os preços registrados em ata. 
14.1.2. A proposta final para o lote não poderá conter item com valor superior ao estimado pela 
Administração, sob pena de desclassificação, independentemente do valor total .do lote,.devendo 
o licitante, readequafoVl;ilordolote Çtosvalores constantes no rnapade preços. 
14.1.3 .. NaJase de lances,.o lance finatdeverá·.ati~gir preço i~ualou j~feriprao)imite máximo 
constante daquele Termo de Referência; Caso não seja realizadca ª fas~ de lances; o licitante que 
cotou na proposta escrita o menor preço deverá reduzi-lo a um . valor igual ou inferior ao limite 
máx.imo (,jo refericioTermo de Referência. 
14.1.4, Se a proposta<;ie menor P.reço não for aceitável, ou, ainda, se o licita11tedesatender as 
exigências habilitatória~, p(a) pregpeiro( a} examinará a proposta subsequente, ·.verificando. sua 
compatibilidade e. a <.habilitação do participante, na ordem de classificação,< e assim 
sucessivaniente, até a apuraçã9 de li~ª proposta queatencia a este .edital. 
14.1.5. ··o licitante remanescente que esteja enquacirad9 .• no.percentual •. ·estabelecidono art. 44, § 
2º •• da Lei Complementar n.º 123/2006, no dia e hora designados pelo(a) pregoeiro(a), será 
convçqad() .na ordem. de classificação, no "chat (le mensagem", para ofertar novo.· lance inferior 
ao· melhor lance )registn:1c:lo, .. para, no.· prazo ·de· 05<(cinco) minutos,····.·utilizar-se c:lo direito de 
prefetêncía, 

15.0 DA DESCLASSIFICAÇÃO DE PROPOSTAS: 
15.1. As propostas serão desclassificadas quando apresentadas em condições ilegais, com 
omissões, ou conflitos com as exigências deste edital. 
15.1.1. Com preços superiores dos ITENS/LOTES aos constantes no Termo de Referência no 
processo em epígrafe, após a fase de lances ou comprovadamente inexequíveis. 
15.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema. 

16.0 DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNACÃO DO ATO CONVOCAT~ 
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16.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados ao(a) 
pregoeiro(a), até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura das propostas, 
exclusivamente 
por meio eletrônico, no endereço licitacao@fariasbrito.ce.gov.br, informando o número deste 
pregão no Portal de Compras, através do Site www.licitafariasbrito.com.br e o órgão 
interessado. 
16.2. Nos pedidos de . escl~r~Pim~t()S encaminhados, os interes~~dos deverão se identificar 
(CNPJ, Razão Social e tiê>mê do representante que pediu esclarêdmentos~. se pessoa jurídica e 
CPF para pessoa yfÍsica) e disponibilizar as informações para contato (~ndereço completo, 
telefone, fax e email). ·• 
16.3. Os esclaréeimentos serão prestados pelo(a) pregoeiro(a), por escrito, pôt meio de e-mail 
àqueles que ~flviaram solicitações. •> . • <r 
16.4. Até 3 (três) dias úteis ~~~~,~~ ~xada para abertura das propostas, quªlquer pessoa 
poderá impugnar o presery.t~~~it~Jf#~l~f#~petição por esçrit(). por meio eletrônieo, através do 
Portal .. ··· de < Compras .·. •9<> : :$~~;····~.Hcitafaria~~·~m.br, ou ...•• ·•··· J>E:!IO e-mail 

~ié~si ~~lh:::~~~~e~ óv.b~:~t~·~~~rlo, ~··~~ci~ô.~~~~muryi~da ~s intei~~ªdos. 
·19.e. As resposta;s ªº~R · · ... · os~in)PUQrtâçõeá~ ~~recimentas adêréma e;sse Edi~l:t~tçotno 
se delefi4~sem,parte, vinéularido·a·Administra9~()e.ºs .• 1icitantes. .·.·.······.• ... > •;: <;·•·•···•.< 
16.7. qualq4er ffiodificação no Edital exige diy(l~~Q p~jqmesmo iqstl1.lmetito ~e publi~~ erp .·.··•··•··· 
que sê deu o/texto orjginal, reabrin(jo-se o!•Pf~P :iniÇialment~<estabelecido,'7xceto qy~~c:fo,<>··· .. · 

.· inques~onave.Jtnente1aalteração não afetar afq!'rrlijlação das propostas. '... •>'• ·<\ .... <A 
16Jt .Não sefâoeorihecidas as irrrpugnações.apr~~:mtadas fora do prazo legal e/ou~ubscritias pôt··: 
repr~ntante rião h8c~il~Qp.179almente exceto se tratar de matéria de ordeni p~bljçá!. · < >< ··.• .. ··•·• · 

···ª~E~~~f~SM9~:,:::d= 
17~0Dâs ~eriiisôsAt>MINISTRATIVÓS . 

. 1r.1, ô~claradQ.ttc\t#~~pr,;:~·· · ... ·~rJicit~n~ pod~rámanifestar, de forma mÔti'(ada, ª i11teri9ãô>. 
de iriterp()rrecursq, eJl;t~prj. <.·•··· .. J"i.9doP()rtal de pompril~, .. quando lhe ser~.êon~id~o .. prª;o 

.···~~Ja~t~&~~~ias g~:r>r;s~:~W~~~l°:• ... ;~~~j~fa°Jêl\~=.~~%~~:ig··e~rôni~;rjv!!i~fi 
liçi~c:ao@fariasbrito.ce.gov .br;;.()$ ~·énjais .... H~~~ fiCétrrr d~t:Jlôgo convidados· a 8cPfe$t:t.niar 

se~s:~Jridi~~= 
17 .3. A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quânfo ã intenção de recorrer, 
nos termos do disposto no item 17.1 deste edital, importará na decadência desse direito e o(a) 
Pregoeiro( a) estará autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor. 
17 .4 O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
17 .5. A decisão em grau de recurso será definitiva, e dela dar-se-á conhecimento aos licitantes, no 
endereço eletrônico constante no subitem 2.2, deste edital. 
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18.0 DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
18.1. Anteriormente à adjudicação e homologação, o CURSO ofertado pela licitante vencedora do 
certame, será submetido à PROVA DE CONCEITO, a qual visa averiguar que a SOLUÇÃO 
ofertada atende aos requisitos funcionais e técnicos especificados no Termo de Referência deste 
edital. 
18.2. A Licitante declarada vencedora provisoriamente, anteriormente ao ato de ADJUDICAÇÃO, 
será convocada à fazer apresentação do curso para execução dos serviços constantes no Termo 
de Referência, no prazomáximo de 03 (três) dias úteis contados a partirda data de convocação, 
SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO no caso de não atendimento. Caso o curso apresentado 
não atenda as especificações, requisitos técnicos e operacionais constantes no Termo de 
Referência a Licitante será DESCLASSIFICADA. 
18.3. O local, o dia e a hora para realização da apresentação serão designados pela 
CONTRATANTE em meio de cornunicação. previamente informado. 
18.4. A CONTRATANTE >se reserva o direito de nãp aceitar a prova de conceito, 
independentemente da info.rmação C()ntida na proposta,<caso na apresentação não seja 
comprovado que.o curso não ércapaz de cumprir as especifi~çõesexigidas. 
18.5, Caso a prova de conceito sejareprovada, o UCITANTE com a segundamelhorofertaserá 
convo~cio e assim., sucessivamente, até que se identifique o LICITANTE que atenda por 
completo os requisitos da prova de conceito. 
18.6. . O não atendimento à convocaçãp> para a prova der conceito acarretará ·. na 
DESCLASSIFIÇAÇÃO da licitante, podendo ainda ser aplicadas as sanções cabíveis em virtude 
do prejuízo causadopela não conclusão do ·pre>cesso, sendo considerada a não apresentação, 
como recusa por parte da empresa vencedora em proceder com a assinatura do instrumento 
contratual, e> consequent~rpente, serão convocados os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, paraaPrqya dt:f conceito. 
18. 7. A. adjudicação dar .. se.,á pelo(a) pregoeiro( a)· quando não ocorrer iôterposição de recursos. 
Caso contrário, a adjudicação ficaráà cargo da autoridade 00mpetente .. 
18.8. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá 
ser realizada.depoisdaadjudicação do objeto ao vencedor. 
18.9. No casp deinterposiç~o. de .• recu.rso •. sendo. a adjudicação da competência· do titular. da 
origem desta licitaçãq, decididq o recurso, este homologará o julgamento do( a} pregoeiro(a) e 
adjudicará o objeto aoven~dor. 
t8.1 o. O titular da oríQem desta Ucítação se reserva ao direito 9e não homologar ou. revogar o 
presente processo por razões deintert3sse público. decorrente de fato superveniente devidamente 
comprovado e mediante fundamentação escrita. 
18.11. O sistema gerará ata Circunstanciada, na/qual estarão registrados todos os atos do 
prooedimento e as· ocqrrêricias relevantes. 

19.0 DAS SANÇÕES ADMINISTRA.TIVAS 
19.1. O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa 
ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido 
de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas no edital e no termo de 
contrato e das demais cominações legais. 
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19.2 A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou 
parcial do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento 
contratual ou não veracidade das informações prestadas, garantida a prévia defesa: 
1 - advertência, sanção de que trata o inciso 1 do art. 87, da Lei n.º 8.666/93, poderá ser aplicada 
nos seguintes casos: 
a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação; 
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da 
Contratante, desde qqe não caiba a aplicação de sanção mais grave. 
li - multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de 
Receitas Federais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser preenchido 
de acordo com instruções fornecidas pela Contratante); 
a) de 1 % (umpor cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso na prestação 
dos serviços.ou indisponibilidadeidomesino •. limitada a 10% (dez porcento) do mesmo valor; 
b) de 2% (dois por cento)/sobre () valor c;ontratual total do exercício, por infração a qualquer 
cláusula ou condição do contrato, não e$pecificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em 
dobro na reincidência; 
c) de 5% (cinco ppr cent9) ti() val()rC()ntratualtotat do exercício, pela recus~ efü corrigir qualquer 
serviço rejeitado, caracterizarydo-se a recusa •. casp a correção não se efetivar nos 5 (cinco) dias 
que se seguirem à data da comunicação formal da rejeição; 
Ili '""" suspensão temporária de participação érn licitação e impedimento de contratar c()m o 
Município de Farias Brito, por prazo não supefiora2 (dois) anos; 
IV - declaração de inidoneidade. para licitar .ou contratar com. a Administração Pública, enquant9 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida l3 reabilitação 
perante a autorida~e q~~ aplicou a penalidade, depois do ressarcimento . à. A~ministração pêlos 
prejuízos resultantes e depois de ciecorrido o prazo da sanção aplicada corn base no inciso 
anterior. 
19.3 No processo de aplicação de penalidades é asseguradtro clireito.ao C()ntraditórío e à ampla 
defesa, garantida nos prazos de 5 (cinco) dias úteis· para as sanções preyistas nos incisos 1,. U e 1 U 
do item t9.3suprae 10(dez) dias corridos paraasançãp prevista no incisotVdf>mesmo item. 
19.4 O valor da multa aplipadadeverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de s.(c.inco) 
di.as a contar ela n()tifi~ção ou qecisão do recurso. Se o valor da multa não for.pago, ou 
depositado, será automaticamE:tnte descontado do pagamento a que a Contratada fizerjus. E:m 
caso de inexistência ou insufiqi~ncia de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado 
administrativamente ou inscrito comoDívidaAtivç:i. do.Município. e cobrado mediante processo. de 
execução fiscal, com os encargos correspondent~s. 
19.5 As sanções previstas nos incisos u1·. e IV do item 19.3 supra, .. poderão ser aplicadas às 
empresas qUe, •• em Taziãp cjo contrato ·ObjetodeSta.lícitaçãO: 
t-·praticar~matos.ilícitqs, visando.frustrar os objetivos da licitação; 
li - demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com aAdniinistração Pública, em virtude 
de atos ilícitos praticados; 
Ili - sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos. 
19.6 As sanções previstas nos incisos 1, Ili e IV do item 19.3 supra poderão ser aplicadas 
juntamente com a do inciso li do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no 
respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 
19.7 A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do 
prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da nolificação que lhe será encaminhada, estará su~ 
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multa de 5% {cinco por cento} do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades 
cabíveis, por caracterizar descumprimento total da obrigação assumida. 
19.8As sanções previstas no item 19.8 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de 
não vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com 
este edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse. 

20.0 DA CONTRA TACÃO 
20.1. A adjudicatária terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocação, para a 
assinatura do contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual período, desde que 
solicitado durante o seu transcurso e, ainda assim, se devidamente justificado e aceito. 
20.2. Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das condições de habilitação 
exigidas neste edital, as quais deverão ser mantidas pela contratada durante todo o período da 
contratação. 
20.3. Quando a adjudicatária não comprovar as condições habilitatórias consignadas neste edital, 
ou recusar-se a assinar o contrato, poderá ser convidado outro licitante pelo(a) pregoeíro(a), 
desde que respeitada à ordem de classificação, para, depois de comprovados os requisitos 
habilitatórios e feita a negociação, assinar o contrato. 
20.4. A forma de pagamento, prazo contratual, reajuste, recebimento e demais condições 
aplicáveis à contratação estão definidas no Anexo IV - Minuta do Contrato, parte deste edital. 

21.0 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
21.1. Esta licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a autoridade 
competente revogá-la por razões de interesse público, anulá-la por ilegalidade de ofício ou por 
provocação de terceiros, mediante decisão devidamente fundamentada, sem quaisquer 
reclamações ou direitos à indenização ou reembolso. 
21.2. É facultada ao(a) pregoeiro(a) ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo 
licitatório, vedada a inclusão posterior de documentos que deveriam constar originariamente na 
proposta e na documentação de habilitação. 
21.3. O descumprimento de prazos estabelecidos neste edital e/ou pelo(a) pregoeiro(a) ou o não 
atendimento às solicitações ensejará DESCLASSIFICAÇÃO ou INABILITAÇÃO. 
21.4. Toda a documentação fará parte dos autos e não será devolvida ao licitante, ainda que se 
trate de originais. 
21.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital excluir-se-ão os dias de início e incluir
se-ão os dias de vencimento. Os prazos estabelecidos neste edital se iniciam e se vencem 
somente em dia de expediente na Prefeitura Municipal de Farias Brito. 
21.6. Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
21. 7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não implicará no afastamento do 
licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua 
proposta. 
21.8. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo 
de reprografia autenticada por cartório competente ou por Servidor da Administração. Caso esta 
documentação tenha sido emitida pela internet, só será aceita após a confirmação de sua 
autenticidade. 
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21.9. Todas e quaisquer comunicações com o(a) pregoeiro(a) deverão se dar por escrito, com o 
devido protocolo com sede na Comissão Permanente de Licitação, via e-mail instituci~o~~L / 

/, 
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licitacao@fariasbrito.ce.gov.br, ou no próprio chat do Portal de Compras no site 
www.licitafariasbrito.com.br "sala virtual" onde estará acontecendo o certame. 
21.10. Fica terminantemente proibido ao(a) pregoeiro(a) prestar quaisquer informações sobre o 
pregão já publicado e/ou em andamento, sob qualquer hipótese ou pretexto usando telefonia fixa 
ou móvel, como forma de garantir a lisura do certame. 
21.11. Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) pregoeiro(a), nos termos da legislação 
pertinente. 
21.12. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa. 
21.13. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico, ficando responsável 
pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens 
emitidas pelo sistema ou de sua desconexão; 
21.14. A apresentação, por parteidos licitantes, de DECLARAÇÃO FALSA relativa ao 
cumprimento dos requisito$>.de>habilitação. aos impedimentos de participação ou ao 
enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte sujeitará o licitante às 
sanções previstas neste t=dital, earL~Jda Lei Complementar n,<>123/2006, independentemente 
da adoção de providênciê:ls q9anto à r~ponsabilização penal. 
21J.5. O foro designado para.julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste edital 
será o da Comarca de Farias Brito, Estado do Ceará 

18 ~ nJI }_ ,' 

22.t.Constituem anexos deste edital, dele fazendo parte: 
ANEXO 1-Termode Referência (OrçamentoBásico) 
ANEXO U - Proposta de.Preços 
ANEXO 111 - Modelo ç:te [)eclé:l.ração Relé:ltivaaoTrabalho de Empregaqol\llenor 
ANEXO IV Minuta do Contrato 

Farias Bffio/C~io de. 2023. 

Tiago ~raújoLeite 
Pregoeiro Oficial 
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ANEXO 1 

t~l~;iiRetemncia 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
1.1. Contratação de serviços a serem prestados na realização de curso de formação de 
professores, visando à implantação e execução de programa de alfabetização tônica, 
destinado ao atendimento das necessidades da Secretaria de Educação do Município 
de Farias Brito/CE. 

2. JUSTIFICATIVAS 
2.1. CONTRATAÇÃO 
2.1.1. A presente contratação objetiva qualificar os professores da rede pública 
municipal de ensino uma vez que o curso é uma ferramenta pedagógica que enriquece 
o conhecimento, pois além de ser um recurso didático, fornece uma maior quantidade 
de subsídios e propostas de atividades que contribuirá com a ação docente no âmbito 
da alfabetização dos alunos. 

3. ORÇAMENTO BÁSICO E DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 
3.1. Conforme exigência legal, o Município de Farias Brito realizou pesquisas de preços de 
mercado e estimativa de custos junto a empresas atuantes no ramo do objeto licitado, 
utilizando-se como base legal a Instrução Normativa nº 73, de 05 de Agosto de 2020. 
3.2. O valor máximo admitido para esta aquisição é de R$ 49. 993,00 (quarenta e nove mil 
novecentos e noventa e três reais). Foi utilizado como metodologia para obtenção do 
preço estimado para a futura contratação o menor dos valores obtidos nas pesquisas de 
preços, conforme Art. 6º da supracitada instrução. 
3.3. A empresa a ser contratada, deverá executar os serviços conforme descrição na 
planilha abaixo: 

Item 
Especificação Unid. Qtde. Valor Valor Total 

Unitário 
Realização de curso de formação de professores visando e 

01 
implantação e execução de programa de alfabetização, 

Serviço 1 49.993,00 49.993,0C destinado ao atendimento das necessidades da Secretaria de 
Educação do Município de Farias Brito/CE 

4. DA ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 
4.1. Os serviços serão prestados pela CONTRATADA, satisfeitas integralmente as 
necessidades objeto deste Termo de Referência e do futuro contrato; 
4.2. A CONTRATADA deverá utilizar profissionais qualificados para execução dos serviços; 
4.3. Os serviços a serem executados, incluindo o fornecimento de materiais, compreende 
o que segue: 
- Acesso gratuito ao curso on-line para todos os professores que estiverem trabalhando 
com o material; 
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- Curso acessível online e sob demanda, permitindo que os professores acessem o 
conteúdo quando e onde quiserem; 
- Programa de alfabetização projetado para ensinar as habilidades básicas de leitura e 
escrita, além de desenvolver a compreensão e a fluência; 
- Programa adaptado para atender às necessidades individuais dos estudantes, 
garantindo que cada um tenha sucesso na aprendizagem da leitura; 
- Realização de quatro palestras ou acompanhamento para tirar dúvidas dos professores 
no decorrer do ano para garantir os melhores resultados; 
- Programa de alfabetização de instrução tônica sistemática e explícita, com 
repercussões tanto na leitura e na escrita de itens isolados, quanto na compreensão de 
textos; 
- Planejamento com 80 dias de aulas onde serão mostradas todas as atividades que 
precisam ser feitas no dia a dia; 
- Vídeos que ensinam o passo a passo da alfabetização tônica para alfabetizar as 
crianças rapidamente; 
- Materiais PDF para que possam ser desenvolvidas a consciência fonológica da criança 
e o conhecimento da relação letra som. 
- Certificado de 200 horas - Quantidade: 35; 
- Slides das aulas; 
- Livro de atividades impresso para desenvolver a instrução tônica sistemática e explícita 
- Quantidade 400. 
- E-book- Livro de atividades (material do professor) para desenvolver a instrução tônica 
sistemática e explícita; 
- Vídeos das aulas - acesso vitalício; 
- Todo o material do método das onomatopeias (PDF); 
- Fichas de atividades para desenvolver a consciência de palavras (PDF); 
- Fichas de atividades para desenvolver a consciência silábica {PDF); 
- Fichas de atividades para desenvolver a consciência de rimas (PDF); 
- Fichas de atividades para desenvolver a consciência de aliteração !PDF); 
- Fichas de atividades para desenvolver a consciência fonêmica (PDF); 
- Fichas de leitura com palavras apoiadas nas onomatopeias (PDF); 
- Outros modelos de atividades para você desenvolver jogos e brincadeiras (PDF); 
- Banco de imagens para você desenvolver diferentes atividades práticas (PDF); 
- Fichas para formação das sílabas (PDF); 
- Atividades de pontilhado para aprender letra cursiva (PDF). 

5. ORIGEM DOS RECURSOS 
5.1. As despesas do futuro Contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro 
Municipal, previstos nas Dotações Orçamentárias discriminadas no Edital Convocatório. 

6. PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 

30 

6.1. O futuro Contraio teró vigência até 31 de dezembro de 2023, a confar da data de 'fft/ 
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assinatura, podendo ser prorrogado, convindo às partes contratantes, nos termos do Art. 
57, da Lei Federal nº 8.666/93. 

7. DO PAGAMENTO 
7.1. Os pagamentos serão efetuados pela Administração, obedecidas às requisições, em 
moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado 
pelo setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a 
disponibilidade de recursos financeiros do T escuro Municipal, em prazo não superior a 30 
(trinta) dias. 
7.2. O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária. 

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1. As obrigações do(a) CONTRATADO(A) são as discriminadas na Minuta Contratual, 
parte integrante do Edital, independente de sua transcrição. 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
9.1. As obrigações da CONTRATANTE são as discriminadas na Minuta Contratual, parte 
integrante do Edital, independente de sua transcrição. · 

10. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
10.1. A gestão do(s) contrato(s) será exercida por representante da Administração, 
formalmente designado pelo(a) ordenador(a) de despesas, para acompanhar a 
execução do instrumento contratual, com vistas à promoção das medidas necessárias à 
fiel execução das condições previstas no instrumento contratual: 
10.2. A fiscalização da contratação será exercida por representante da Administração, 
formalmente designado pelo{a) ordenador(a) de despesas, ou pessoa física ou jurídica 
contratada, com as atribuições de subsidiar ou assistir o Gestor de Contrato, de acordo 
com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal n.º 8.666/1993. 
10.3. A fiscalização de que trata o item anterior não exclui nem reduz a responsabilidade 
da contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 
inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade dos órgãos ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com 
o art. 70, da Lei n.º 8. 666/1993. 

11. DISPOSIÇÕES FINAIS 
11.1. Este Termo de Referência visa atender as exigências legais para o procedimento 
licitatório na modalidade Pregão, em sua forma eletrônica, que será regido pelo Decreto 
n.º 10.024/2019, a Lei Federal n.º 10.520/2002, subsidiariamente pela Lei Federal n.º 
8.666/1993, e o que determinam as Leis complementares n.º 123/2006 e n.º 147 /2014 e 
suas alterações, constando todas as condições necessárias e suficientes, ficando 
proibido por este termo exigir cláusulas ou condições que comprometam, restrinjam, ou 
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frustrem o caráter competitivo e estabeleçam preferêncids ou destinações em razão de 
naturalidade dos licitantes ou de qualquer outra circunstância impertinente ou 
irrelevante para sua especificação. 
11.2. Reproduza-se fielmente este Termo de Referência na minuta do edital e seus 
anexos. 

Farias Brito/CE, 05 de maio de 2023. 

Aliomar Liberalino Almeida Júnior 
Ordenador(a) e Despesas 

Secretaria Municip 1 de Educação 
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Ao Município de Farias Brito, Estado do Ceará 
Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, 

especialmente os do Decreto n.º 10.024/2019 e das Leis n,0 10.520/2002 e 8.666/1993, bem 
como às cláusulas e condiÇões da modalidade Pregão Eletrônicon.0 2023.05.08.1. 

Declaramos ainda que, após a emissão dos documentos relativos à habilitação 
preliminar, não oqorreu fato que nos impeça de participar da mencionada licitação. 

Assumimos o compromisso de bem e fielmente executar os serviços especificados no 
Anexo 1, caso/sejamos vencedor(es) da presente Licitação. 

Objeto: Contrataçãodeiserviços a serem prestados na realizaçãode curso de 
formação de professores visando à implantação e execução de programa de alfabetização, 
destinado ao atendimento <fa!; necessida~es da Secretaria de Educação do Município de 
Farias Brito/CE,<conforme especificaçé)€Js .. ~Presentadas abaixo. 

Item 

Realização de curso de formação de. professores vi~ando 
à implantação e execução (ie programa.· de alfabetização, Serviço 1 
destinado ·ao atendimento das· necessidades da Secretaria 
de Educa Nó do Municí io de Farias Brito/CE 

Valor Total da Proposta: R$ ............................ ( .. . 

Proponente: ....................................................................... . 
Endf:!reço: ............................................... ; ..................... ·······'·········· 
ÇNPJ: .. , ............................................. . 
DatadaAbertura: .•.•...... , ... ,. 

Horário deAbertura: ··········•···•·•·····''·······•··········· 
Prazo dé Entrega: ConforqJC;lEditaFe.Contrato. 
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 

Data: .... , ...................................... • ....... • .... . 
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(NOMINA E QUALIFICA O FORNECEDOR), DECLARA, para os devidos fins de 
direito, especialmente para fins de prova em processo licitatório, Pregão Eletrônico n.0 

2023.05.08.1, junto ao Município de Farias Brito/CE, que não possui em seu quadro de pessoal, 
empregados menores de 18 (dezoit()) ª"'()S;E!ll'l ~rat)Ealh,On()turno, perigoso ou insalubre e menores 
de 16 (dezesseis) an()~. em ·qualquer trabalho, sarvo na côndição .de . aprendiz a partir de 14 
(quatorze) anos, nos termos do inciso XXXlll, do Art. 7° da Constituição Federal. 

J ~ 

:"Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a present~·. ·~Ob as penas da 
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Contrato de prestação de serviços firmado entre o 
Município de Farias Brito/CE, através do(a) 
................................... , e ................................... , para o 
fim que nele se declara. 

O Município de Farias Brito, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 07.595.572/0001-00, através do(a) ................................... , neste 
ato representado por seu(sua) Ordenador(a) de Despesas, o{a) Sr(a) .................................... , 
inscrito(a) no CPF n.0 •••••••••••••••••••••.•.••••••••••• , apenas denominado de CONTRATANTE, e de 
outro lado .................................. ., estabelecida na ................................... , inscrita no CNPJ sob 
o n.º ................................... , neste ato representada por ................................... , inscrito( a) do 
CPF n.0 ••••••••••••••••••••••••••••••••••• ,apenas denominada(o) de CONTRATADA(O), resolvem firmar 
o presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO n.º 2023.05.08.1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei n.0 8.666/93, e 
suas alterações posteriores, mediante cláusulas e condições seguintes. 

llll~W~~41111Sflll 
1.1 - Processo de Licitação na modalidade PREGAO ELETRONICO n.º 2023.05.08.1, de 
acordo com as Leis Federais n.º 10.520/2002 e 8.666/93, devidamente homologado pelo(a) 
Ordenador(a) de Despesas do{a) ................................... , o(a) Sr.(a) ................................... . 

-~· , "t~lll'iMTJT-tJll":!l!!!!ll!llt!F~s~~<:<:a\i'iJilJ;'fi,~~~i'~~,,1,f~AlllJl'I f~~!!T2U.llBl~~ih~~~·~~.,~~-~--~ 
2.1 - O presente Instrumento tem por objeto a contratação de serviços a serem prestados 
na realização de curso de formação de professores, visando à implantação e execução 
de programa de alfabetização fónica, destinado ao atendimento das necessidades da 
Secretaria de Educação do município de Farias Brito/CE, conforme especificações 
constantes no Anexo t do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, na 
forma discriminada no quadro abaixo: 

4.1. O objeto contratual tem o total o valor de R$ ........... . 
4.2. Os pagamentos serão efetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da 
data final do período de adimplemento da prestação dos serviços objeto do presente Contrato, 
mediante apresentação dos documentos hábeis de cobrança junto à Tesouraria da Prefeitura 
Municipal de Farias Brito. 
4.3. Os pagamentos serão efetuados através de transferência bancária. 
4.4. A Contratante se reserva no direito de cancelar o presente Pregão Eletrônico, no todo ou 
em parte, de acordo com as condições estabelecidas na legislação pertinente, assim como 
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reduzir ou aumentar respeitados os limites de 25% (vinte e cinco por cento), sem que caiba ao 
Contratado o direito de reclamação ou indenização. 
4.5. Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os 
encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração dos 
serviços, desde que objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do 
contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém, de 
consequências incalculáveis,, ~tarc::fiiid.Qr~ Qu Jmpediti'10~ ga. ~x~cução do ajustado, ou ainda, 
em caso de força ,fl:l;aiór, Câsô · fortuito ou fato do príncipe, · ·c0nfigurando álea econômica 
extraordinária e extracontratual, nos termos do art. 65, inciso li, alínea "d'~~ da Lei Federal n.º 
8.666/93, devenqo ser formalizado através de ato administrativo. · .··. 

5.1. O pres~'nte Contrato t~r~:'\(iQ.~tjÇl~.ot~~1 de dezembro de 2Ó23, a contar dadata de sua 
assinatura, podendo ser p;i;<?.(fgg~p[Ç()fivtn9ç às partes contratantes, nos termos .c::fo Art. 57, da 
Lei Fec:teral n~ 8.666/93 .• •· · · .· · · · ··· ·· · .·.··. ·. ···· .· · · · · · ·· .· 

··. 64 :A$ d~~pesas ci~rfê.~'.#i:i'rê~éÇti~á 00nfrãtaÇãocorrérão· â contá.de recurs~ odu(lêfo$ 
do .Tesouro Mur:ticipal, classifieado ná seguint~ ç19~ção orçamentária: .. ·. · · · · ··.· · 
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7~1.Exigir db Côntratado o fiel cumprimentcjd(:)Edjtal, Termo.de Referência e doC~ntrat(), bel'l'I > ... 

ftJlt12~í~~ri~~~~~\dJ~;:8penettá········ 
7 .3~ Oispqpibilizar a infraestrutura de rnat~nal, f!quipárnerito~ê'ip~~~lig~·~P9:i~r~•s9ilig~.ociªs 
d.e trabalh9 O~Ç~Sária ao bom desempert".tcl dOf!; ~r\(iÇOS contfâtadQ$'{\}/' ( •. !; . ./ .. . 
7 .4~. Efetuar.o p~9~ffl~l}t() na. forma conyencionada·noJnstrumento Contrattjal;;i 6(. / 

~~~E!~à,;~~féhd::~~~~~Çf ·~ ~Jf~uçãcj <J9 Con~r~o; através de um Servído(@u 

8.1~ Mârjter durante todâ'exeê4~9;dq Ç()nt~~eJti&>fl'tp~ipilidad~ côrn as obriga~$~p(>r ~1e··· 
à$s~rniqtis, todas as condi9~1=i;d~·habilitaÇão ~q~lifiei;lQâP ~xi~da~ na licitação ... • .. . ·/ · > 

·'!'ia~;g~e:~~;:~~i~i-~~ 
8.3. Utilizar de· fori'llà privativa e· confidencial,· ôs documentos forriecidos·f)efà Prefeitura e seus 
Entes para a execução do Contrato. 
8.4. Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e 
prejuízos materiais ou pessoais causados diretamente ou por seus empregados ou prepostos, 
à contratante ou a terceiros. 
8.5. Responsabilizar-se por todas as despesas e encargos de qualquer natureza com pessoal 
de sua contratação necessário à execução do objeto contratual, inclusive os encargos relativos 
à legislação trabalhista e as despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação. 
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9.1. E vedado a CONTRATADA subcontratação dos serviços, parcial ou total, sem a prévia e 
expressa anuência e autorização da CONTRATANTE. 

-····--/.;''' · ...... ~ .. · ~;.<.1~·. ,, ' · .. 10.1. O lnadimplementodas obrigações previstas no .Presente Contrato, ou a ocorrência de 
quaisquer das situações descritas no Art. 78, da Lei Federal n.º 8.666/93, e suas demais 
alterações, será comunicado pela parte prejudicada à outra, mediante notificação por escrito, 
entregue diretamente ou por via postal, com aviso de recebimento, a fim de que seja 
providenciada a regularização no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
10.2. A não regularização poderá ensejar, a critério da parté prejudicada, a rescisão do 
Contrato, sem prejuízo de outras ~nções, bem como no caso de não pagamento, a suspensão 
da prestação dos serviço~ pel~ CQNTRATA{)A até a sua normalização. 
10.3. A CONTRATADA, pela sua inadimplência no cumprimento do contrato, enquanto durar o 
vínculo contratual, estarásujeita às seguintes sanções: 
10.3.1. advertência; 
10.3.2 .. suspensão tempor~riado direito de partieiparde licitação; 
10.3.3. impedimento de contratar com a Administração; 
10.3.4. declaração de inidoneidade para licitarou contratar com a Admínistraçãp Pública. 

- -_ - - - -- - .> --- - ' . :, __ ,> -, _-. - '.' - -_. -' - .- ' -'-= , __ -_',_: ~-- ·-, ... : !i - ·.- ~ - . ' ' 

11.1. A CONTRATADA pagará à CONTRATANTE a título de multa pelo não cumprimento do 
estabelecido no presente Contrato, ocorrendo as seguintes situações: 
11.2. Atra$o inJustifiÇàdo na execução dos serviços, causando, .consequente01ente atraso nos 
prazos, multa correspondente .a 3% (três por cento), calculada sobre o montante total da 
contratação. 
11.3. tne:Xecução total ou parcial dos serviços, sem pré\/iajustificativa,rnulta correspondente a 
10% (dez por cento), calculada sobre o montante total da contratação~ 
11.3.1. Caso .. ocçrrà qualquer uma das situações descritas no sübitem 
CONTRATANTE . fica . desobrigada do pagamento da(s) parcela(s) 
independentemente da mtdtapel::l .. CONTRAT ADA. 

'-, . ·' 

12.1. o . não cumprimento d~s ·• disposições. . espe~ificadas . · neste co.ntrato irnplicarâ. 
automaticamente em quebra de Contrato, ensejanc:to rescisão administrativa prevista no art. 77 
da.Lei Federal 8.666/9$, reconhecidos desde já os Direitos da Adrryinistração, comrelação às 
normas contratuais e>:;JS previstas em Lei ou Regulamento dispostas np presentEf Instrumento. 
12.2. O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação 
judicial ou Extrajudicial, nos casos de: 
12.2.1. Omissão de pagamento pela CONTRATANTE; 
12.2.2. Inadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes; 
12.2.3. Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito 
com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes; 
12.2.4. No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se 
sentir prejudicada poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito 
com a antecedência definida no subitem anterior. ~ 
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13.1. A Contratante caberá o direito de promover acréscimos ou supressões nos serviços, que 
se fizerem necessários, até o limite correspondente a 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial do contrato, mantendo-se as demais condições do contrato nos termos do Art. 65, 
parágrafo 1°, da Lei Federal n.0 8.666/93. 
13.2. Caso haja acréscimo ou diminuição no volume dos serviços este será objeto de Termo 
Aditivo ao contrato,após o que, será efetuado o pagamento 
13.3. Quaisquer alterações que venham a ocorrer na execução dos serviços serão efetuadas 
mediante Termo Aditivo. 

:~ _,, _:' 8 ·.~W; ,.") mo \'<i ~•' '"''"·' 

14.1. Este Contrato deverá Sf?rpúblicago por afixação em local de costume até o 5º (quinto) dia 
útil do mês subsequente ao de sua assinatura, 

·-" --.-~ ,t\ - -~ 'l ':ia'' 

15.f. Integram cf presente .contrato .todas<as peças que formaram o procedimento licitatório, a 
proposta apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre 
as partes. 

~ • . ill "'' ·.,,IM : ··:. 'w, ~, 

16.1. O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da 
Comarca dé Farias Brito/CE. 

Declaram as partes que este Contrato corresponde à rnanifestaçii(j final, completa e exclusiva 
de acordo entre elas celebrado, assinando o mesmo e01 02 (duas) vias de i~uat teor e forma, 
na presença das testemunhas abaixo, para que surta seus jurídicos etegais efeitos. 

Farias Brito/CE,., ................................... . 

CONTRATANTE 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1) ......................................................................... CPF n.0 .•.......•........••.•.........•.•.•..•..•.. 

2) ......................................................................... CPF n.0 ...•..•...................•...•.••....•..... 

~/ 
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